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SECRcfrARIA

u Senhor Presidente 
Senhores Vereadores:

INDICAMOS, ao Prefeito Municipal que juntamente com a Diretoria 
Competente, Fiscalize as ruas que estão sendo pavimentadas no “Loteamento Parque 
Aquático !” em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Ta! proposição destina-se à fiscalização da obra que está sendo executada 
no referido Loteamento, pois as ruas não estão mantendo um padrão de largura sendo que 
no projeto de execução inicial, não existe tubulações de Saneamento Básico, e existem 
algumas Ruas sendo executadas com 6,55 metros de largura e algumas com 8,00 metros, 
gostaríamos de verificar a possibilidade readequação do projeto.

Ademais, cabe destacar que na fase de elaboração do Projeto foi informado 
que a pavimentação iria prever a instalação da rede coletora de esgoto por baixo da calçada, 
situação que fica inviabilizada com as condições atuais.

Por outro lado como o bairro é sua grande maioria residencial poderia ser 
construída ruas mais estreitas com espaço maior para a construção das calçadas, 
viabilizando assim a contrução de rede coletora de esgoto além de contribuir com uma 
estética mais agradavel as ruas do referido bairro.

Vale salientar que o Loteamento existe a anos em nosso município, e é de 
muita importância para nossa cidade, pois traz vários turistas e investidores para nossa 
queriada Lindoia.

Ade

Sala das Sj

jos do Couto 
Vereador

sões, 09 de Agosto de 2019.

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1o Secretário

Marcelo Bueno Loiola 
Presidente da Câmara

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador 2o Secretário
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